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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREf^TES

LEI N° 079/2001

Fixa a tabela de diárias da Câmara Municipal
de São Pedro dos Crentes e dá outras

providências.

A Presidente da Câmara Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, faz saber que os vereadores aprovaram e eu Prefeito

Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. r* - Fica fixada a tabela de diárias para o(a) Presidente da Câmara,

Vereadores e demais funcionários da Câmara Municipal, quando a serviço desta

Câmara, confonne demonstrativo ( anexo - 1).

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, em 21 de maio de 2001.

Antoiiio Coelho de Arruda

Prefeito Municipal

AV. CANAÂ, S/N - CNPJ 01.651.478/0001-55
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

tabeLa de diárias
CAPITAL E OUTROS

ESTADOS
municípios
DO ESTADOCARGO E/OU FUNÇÃO

90,6060,40

60,40

60,40

Presidente da Câmara
90,60Vereadores
90,60Funcionários
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